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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2016

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 19/04/2016 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços
de Apoio Administrativo para o Fornecimento do Serviço de Vigia
Diurno e Noturno para os Câmpus Avançados do IF Sudeste MG nas
cidades de Cataguases e Ubá Total de Itens Licitados: 00002 Novo
Edital: 22/04/2016 das 08h00 às 12h00 e d13h00 às 17h00. Endereço:
Rua Luz Interior, 360 - Bairro Santa Luzia JUIZ DE FORA - MG.
Entrega das Propostas: a partir de 22/04/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/05/2016, às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

NELIO GERMANO DE PAULA
Diretor de Administração

Reitoria

(SIDEC - 20/04/2016) 158123-26411-2016NE800127

CAMPUS BARBACENA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2016 - UASG 158413

Nº Processo: 23355000693201691 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Eventual aquisição de ração e suplemento animal. Total de Itens
Licitados: 00042. Edital: 22/04/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às
17h00. Endereço: Rua Monsenhor José Augusto, 204 Bairro São José
- BARBACENA - MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158413-05-6-2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/04/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
04/05/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

JOSE ALEXANDRINO FILHO
Diretor Geral

(SIDEC - 20/04/2016) 158413-26411-2016NE800068

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

CAMPUS MACHADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 158304

Número do Contrato: 49/2014.
Nº Processo: 23345001897201405.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 3/2014. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 10615127000179. Contratado : CONSTRUTORA AL
LTDA - EPP -Objeto: Prorrogação contratual de 04 de junho de 2016
a 02 de outubro de 2016. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
01/04/2016 a 02/10/2016. Data de Assinatura: 01/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 158304-26412-2016NE800093

CAMPUS MUZAMBINHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 158303

Número do Contrato: 8/2014.
Nº Processo: 23346000076201433.
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2014. Contratante: INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 08173813000195. Contratado : SOFTWARES DE GES-
TAO LTDA - ME -Objeto: Aditivo de valor e data. Fundamento
Legal: Lei 8666/93 e alterações . Vigência: 17/03/2016 a 15/06/2016.
Valor Total: R$2.665,00. Fonte: 112000000 - 2016NE800012. Data de
Assinatura: 16/03/2016.

(SICON - 20/04/2016) 158303-26412-2016NE800067

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 158303

Número do Contrato: 9/2014.
Nº Processo: 23346000160201457.
PREGÃO SRP Nº 3/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
14458106000148. Contratado : HOSANA HELENA BELIZARIO
SOBRINHO -MARIANO - ME. Objeto: Aditivo de Valor e data.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 17/04/2016 a 16/04/2017.
Valor Total: R$25.861,44. Fonte: 112000000 - 2015NE800323. Data
de Assinatura: 16/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 158303-26412-2016NE800067

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO DE PENALIDADE

O Instituto Federal Sul-rio-grandense - IFSul comunica apli-
cação de penalidade: Proc. n° 23206.000077/2016-44, Lidia Golzer
Comércio e Serviços LTDA, CNPJ: 09.398.564/0001-07, Penalidade:
Impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de 2
(dois) anos, a contar de 20/04/2016. Motivo: a empresa atrasou rei-
teradamente o pagamento de salários, vale-transporte e auxílio-ali-
mentação dos funcionários, bem como apresentou problemas no for-
necimento dos Equipamentos de Proteção Individual. Órgão San-
cionador: Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Em 20 de Abril de 2016
ADELAIDE MARLI NEIS

Pró-Reitora de Administração
e de Planejamento/IFSul

CAMPUS PELOTAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016 - UASG 158467

Nº Processo: 23206000109201610.
PREGÃO SRP Nº 1/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA SUL. CNPJ Contratado:
02558157000162. Contratado : TELEFONICA BRASIL S.A. -Ob-
jeto: Contratação de serviço de telefonia móvel na modalidade local,
longa distãncia, serviço de acesso móvel à rede "internet". Funda-
mento Legal: Lei 8666/93, Lie 10520/2002, Lei 8078/90, Decreto
5450/05 e IN 02/2008 SLTI/MPOG+ . Vigência: 04/04/2016 a
03/04/2017. Valor Total: R$5.988,00. Fonte: 112000000 -
2016NE800223. Data de Assinatura: 04/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 158467-26436-2016NE800091

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2016

Vencedor e preço homologado: CNPJ: 10.439.655/0001-14 -
Total: R$ 64.000,00.

MAURO BACCI GIUSTI
Diretor de Administração e Planejamento

(SIDEC - 20/04/2016) 158467-26436-2016NE800091

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

CAMPUS ITUIUTABA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2016 - UASG 158311

Nº Processo: 23202000119201504.
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 22348288000122. Contratado : ENGEMINAS CONS-
TRUCOES E COMERCIO -LTDA - ME. Objeto: Contratação de
empresa especializada para elaboração de Projeto de uma Subestação
de Energia Elétrica, tipo posto nº 1 (Padrão CEMIG) para o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro-
Campus Ituiutaba. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Vigência: 11/04/2016 a 10/04/2017. Valor Total: R$2.812,00. Fonte:
112000000 - 2016NE800058. Data de Assinatura: 11/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 158311-26413-2016NE800002

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 10/2015 - UASG 158311

Nº Processo: 23202000367201466 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Materiais Biológicos e Laboratoriais. Total de Itens
Licitados: 00177. Edital: 22/04/2016 de 08h00 às 11h30 e de 13h às
15h30. Endereço: R. Belarmino Vilela Junqueira, S/n Novo Tempo Ii
- ITUIUTABA - MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158311-05-10-2015. Entrega das Propostas: a partir de 22/04/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
12/05/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

MARCIA GABELLINI
Pregoeira

(SIDEC - 20/04/2016) 158311-26413-2016NE800002

CAMPUS PARACATU

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2016

O Pregoeiro do IFTM - Campus Paracatu torna público aos
interessados o resultado do Pregão Eletrônico 02/2016 adjudicado e
homologado para a empresa Viçoserv Serviços Especiais Ltda - ME
CNPJ: 13.964.979/0001-60. Valor R$ 47.199,61. O Resultado en-
contra-se disponível em comprasgovernamentais.gov.br. UASG
158309.

CELSO FERNANDES DA CRUZ
Pregoeiro

(SIDEC - 20/04/2016) 158309-26413-2016NE800045

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

EDITAL Nº 42/2016

1. O Ministério da Educação (MEC), por intermédio da Se-
cretaria de Educação Básica (SEB), torna pública a Chamada de
candidaturas de Instituições Públicas de Educação Superior brasi-
leiras, interessadas em realizar a fase de avaliação pedagógica de
obras didáticas destinadas aos alunos e professores do ensino médio,
inscritas no âmbito do Programa Nacional do Livro Didático - PNLD
2018, conforme Decreto nº 7.084/2010, art. 14 e item 6.4.1 do Edital
de Convocação 04/2015 - CGPLI.

2. DO OBJETO
2.1. A presente Chamada Pública tem por objetivo selecionar

até 13 (treze) Instituições Públicas de Educação Superior brasileiras
para realizar a avaliação pedagógica das obras didáticas destinadas
aos alunos e professores do ensino médio, e o elaborar o Guia do
PNLD 2018 sobre as obras aprovadas. Serão selecionadas instituições
para avaliar os seguintes componentes curriculares:

2.1.1. Arte
2.1.2. Biologia
2.1.3. Filosofia
2.1.4. Física
2.1.5. Geografia
2.1.6. História
2.1.7. Língua Estrangeira Moderna (Espanhol)
2.1.8. Língua Estrangeira Moderna (Inglês)
2.1.9. Língua Portuguesa
2.1.10. Matemática
2.1.11. Química
2.1.12. Sociologia
3. PRAZO PARA ENTREGA DAS CANDIDATURAS
3.1. O prazo para apresentação de candidaturas pelas Ins-

tituições de Educação Superior Públicas interessadas em participar
desta Chamada Pública, encerrar-se-á em 29/06/2016.

3.2. Não há limite para candidaturas, sendo que uma mesma
Instituição poderá candidatar-se a mais de um componente curricular
ou a um componente e ao Guia PNLD 2018.

3.3. Havendo a seleção de uma instituição em um deter-
minado componente curricular, fica vedada a participação da mesma
em outro componente curricular.

3.4. No caso de uma mesma Instituição ser selecionada para
a avaliação de dois componentes curriculares, cabe ao MEC a escolha
da melhor proposta.

3.5. Uma mesma instituição pode ser selecionada para ava-
liar um componente curricular e para elaborar o Guia PNLD 2018.

4. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS
Para formalização da candidatura à avaliação pedagógica, a

Instituição deverá apresentar:
4.1. Manifestação de interesse institucional
4.1.1. A Instituição deverá apresentar documento de can-

didatura (Anexo II) no qual manifeste seu interesse em realizar a
avaliação pedagógica das obras didáticas inscritas no PNLD 2018
no(s) componente(s) curricular(es) correspondente(s) a sua reconhe-
cida capacidade técnica e excelência pedagógica. Neste documento, a
Instituição deve declarar possuir infraestrutura e condições legais para
efetivação dos trâmites institucionais atinentes ao processo, e ca-
pacidade institucional para o devido monitoramento de todas as eta-
pas de execução da avaliação pedagógica, da implementação do pro-
jeto na Instituição à prestação de contas.

4.1.2. A manifestação deverá ser assinada pelo dirigente má-
ximo e pelo Diretor da unidade acadêmica a que se vincula o Co-
ordenador Pedagógico da Instituição proponente. Na declaração de-
verá constar a indicação do(s) Coordenador(es) Pedagógico(s) e do
Coordenador Institucional.

4.1.3. Não será permitida a substituição dos coordenadores
indicados, exceto em casos de excepcional justificativa, a ser apro-
vada pelo Ministério da Educação.

4.2. Declaração da Equipe de Coordenação
4.2.1. A Instituição deverá apresentar declaração (Anexo III)

na qual manifeste ciência de que o custo-volume enquadrar-se-á na
faixa de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), incluídos todos os custos
previstos na Chamada Pública, e que as rubricas e custos corres-
pondentes estarão em consonância com as Instruções e deliberações
da Secretaria de Educação Básica do MEC. Não devem ser inseridos
custos relativos à produção do Guia PNLD 2018, com exceção da
produção e correção de resenhas.

4.2.2. Esta declaração também deve trazer a informação re-
ferente à isenção dos membros da equipe no que tange a relacio-
namento institucional (temporário ou permanente) com autores ou
empresas editoriais no país participantes do PNLD nos últimos 02
anos, em conformidade com o Decreto n° 7.084/2010.

4.2.3. A declaração deverá ser assinada pelo Coordenador
Institucional e pelo Coordenador Pedagógico da Instituição propo-
nente.

4.3. Proposta de avaliação pedagógica:
4.3.1. Deve ser referenciado no Edital do PNLD 2018 e no

Decreto nº 7.084/2010, constando:
4.3.1.1. Componente(s) curricular(es) para o(s) qual(is) a Ins-

tituição se candidata;
4.3.1.2. Apresentação da trajetória do(s) grupo(s) de ensino,

pesquisa e extensão contendo detalhamento de seu reconhecimento
acadêmico de ensino e pesquisa relativo ao componente curricular a
que a Instituição proponente se candidata, sob liderança do Coor-
denador Pedagógico;

4.3.1.3. Estudo sobre a pluralidade de concepções pedagó-
gicas reconhecidas pela comunidade científica para o ensino do com-
ponente curricular na Educação Básica, versando sobre o papel da
escola, o modelo de aprendizagem e a relação entre professor e aluno,
entre outros (em versão caracterizada e em versão descaracteriza-
da).

joselopes
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4.3.1.4. Link para o Currículo Lattes dos membros da Equipe
de Coordenação;

4.3.1.5. Plano de Trabalho da avaliação pedagógica, em con-
formidade com o Edital PNLD 2018, destacando:

a) Propostas de Instrumentos de avaliação (detalhamento de
critérios em modelos de ficha de avaliação e parecer). O padrão de
ficha e parecer a serem utilizados serão definidos entre as univer-
sidades selecionadas e Comissão Técnica, sob orientações do MEC,
antes do início da avaliação pedagógica;

b) Clareza e relevância dos critérios propostos de avaliação
pedagógica do livro didático;

c) Proposta de sistemática da avaliação, considerando dois
avaliadores por coleção (duplo-cego);

d) Plano de execução da avaliação pedagógica, que será
ajustado após a escolha da IES conforme orientações do MEC, em
que as atividades previstas devem vir acompanhadas por seu período
de duração em dias, com plano de execução máximo de 160 (cento e
sessenta dias), e conte no mínimo com:

- Realização de ajustes na proposta do PTA;
- Seminário inicial de formação de avaliadores;
- Seminário final de avaliadores;
- Período para elaboração dos conteúdos do Guia do livro

didático;
- Outras atividades para acompanhamento dos trabalhos.
Para formalização da candidatura à confecção do Guia

PNLD 2018, a Instituição deverá apresentar:
4.4. Proposta de trabalho
4.4.1. Apresentação da experiência do(s) grupo(s) de tra-

balho, contendo detalhamento de seu reconhecimento na área;
4.4.2. Plano de Trabalho, em conformidade com o Edital

PNLD 2018, destacando:
4.4.2.1. Proposta de estrutura do Guia de Livros Didáticos,

em formato digital e em formato PDF para a impressão, com valor de
custo para produção, sem interferir no custo-volume da avaliação.

4.4.2.2. Plano de execução, que será ajustado após a escolha
da IES conforme orientações do MEC e calendário do processo ava-
liativo, em que as atividades previstas devem vir acompanhadas por
seu período de duração em dias.

5. EQUIPES DOS PROJETOS DE AVALIAÇÃO PEDA-
GÓGICA

5.1. A estimativa de pessoas que comporão a equipe deverá
ser compatível com o cumprimento do objeto pactuado e poderá
sofrer alterações após a seleção da IES para realizar a fase de ava-
liação das obras didáticas inscritas no âmbito do Edital do PNLD
2018.

Equipe de Coordenação Pedagógica
5.2. A equipe coordenadora de avaliação deverá ser formada

por 01 (um) Coordenador Pedagógico, especialista na área do co-
nhecimento específica, responsável pela coordenação do processo
avaliativo e pelos trabalhos da equipe de avaliação, e por pelo me-
nos:

5.2.1. 01 (um) Coordenador Adjunto, especialista na área
curricular objeto da avaliação e em ensino médio;

5.2.2. 01 (um) Assessor, responsável pelo assessoramento
pedagógico ao processo avaliativo;

5.2.3. 01 (um leitor crítico), responsável pela leitura crítica
das resenhas e pareceres das coleções, quanto ao grau de compre-
ensão das mesmas, modificando-as quando necessário.

5.3. A equipe de Coordenação selecionada pela Instituição
deverá apresentar o seguinte perfil:

5.3.1. Docente ligado ao ensino e à pesquisa na área do
conhecimento em que atuará;

5.3.2. Possuir experiência comprovada sobre a realidade no
ensino médio e na rede pública de ensino;

5.3.3. Ter mestrado ou doutorado em Educação ou na área do
conhecimento em que pretende atuar como Coordenador;

5.3.4. Ser professor do quadro funcional - na ativa - da
Instituição responsável pela avaliação ou de outra instituição de en-
sino superior ou professor da rede pública de ensino, em atendimento
ao disposto no Decreto nº 7.084/2010.

Equipe Institucional
5.4. A equipe Institucional de avaliação deverá ser formada

por 01 (um) Coordenador Institucional, responsável pela coordenação
administrativa do processo de avaliação do PNLD na Instituição, e
por pelo menos:

5.4.1. 01 (um) revisor de linguagem;
5.4.2. 01 (um) técnico de apoio pedagógico-administrativo.
Equipe de Avaliadores
5.5. A equipe de avaliadores da IES será composta apenas

por professores cadastrados no Banco de Avaliadores da SEB, for-
mado e mantido pelo MEC, conforme Portaria nº 51/2015. Destes,
50% dos avaliadores do total estipulado pela IES em seu Plano de
Trabalho - conforme o quantitativo de livros inscritos para avaliação
- será de livre escolha da Universidade e o demais, que constituirão a
equipe responsável pelo duplo-cego, serão definido por sorteio rea-
lizado pela SEB/MEC.

5.5.1. Todos os nomes escolhidos, seja via sorteio ou escolha
da IES, serão objeto de avaliação e validação pela Comissão Técnica
instituída para este PNLD.

5.5.2. A critério do MEC, em casos excepcionais, poderá ser
dispensada a utilização do Banco de Avaliadores.

6. CANDIDATURAS E EQUIPE PARA PROJETO DO
GUIA DO LIVRO DIDÁTICO DE TODOS OS COMPONENTES

6.1. As IES interessadas deverão apresentar proposta de pro-
jeto para confecção e execução do Guia para todos os componen-
tes.

6.2. A não apresentação de proposta para confecção do Guia
do Livro Didático não afetará a candidatura para avaliação de um
componente pedagógico específico.

6.3. A melhor proposta dentre as IES selecionadas será res-
ponsável pela execução.

6.4. A responsabilidade do envio das resenhas de cada com-
ponente curricular é das instituições selecionadas para avaliação dos
componentes.

6.5. A equipe do projeto do Guia do Livro Didático deverá
ser formada por 01 (um) Coordenador Pedagógico, responsável pela
coordenação do processo de construção do guia, por 01 (um) Co-
ordenador Institucional, responsável pela coordenação administrativa
do processo de elaboração do Guia na Instituição.

6.5.1. A equipe poderá ser formada por outros profissionais,
indicados pela IES selecionada, e será objeto de ajuste conforme
instruções do SEB.

7. CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO

7.1. Para execução do projeto, o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação (FNDE) repassará recursos para a(s) Ins-
tituição(ões) que realizarão o processo de avaliação pedagógica das
obras didáticas e de confecção do guia, através de instrumento ade-
quado, conforme Plano de Trabalho previamente aprovado pela Se-
cretaria de Educação Básica (SEB/MEC).

7.2. A(s) Instituição(ões) deverá(ão) discriminar em seu Pla-
no de Trabalho, quando selecionada(s) na Chamada Pública, os re-
cursos para pagamento de toda a respectiva equipe, prevendo ainda,
exclusivamente, despesas com transporte e diárias, serviços técnicos
de terceiros, material de consumo e obrigações tributárias e con-
tributivas.

7.2.1. Os valores não fixados por limites ou faixas em Ins-
trução Normativa da Secretaria de Educação Básica deverão ser de-
talhados em planilhas, com respectivas cotações de preços, de modo
a indicar que tais custos estão condizentes com os praticados no
mercado.

7.3. A distribuição dos recursos deverá obedecer os seguintes
critérios:

7.3.1. Não haverá diferenciação entre a retribuição paga a
avaliadores escolhidos ou sorteados, ou seja, os avaliadores duplo-
cego receberão exatamente o mesmo valor pago aos avaliadores es-
colhidos pela IES;

7.3.2. O somatório dos custos discriminados no plano de
trabalho de que trata o item 6.2 não poderá ultrapassar o custo
volume máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

7.3.2.1. Em função do número de coleções e respectivos
volumes inscritos, o limite máximo do custo-volume poderá ser am-
pliado, a critério da Secretaria de Educação Básica.

7.3.2.2. Conforme preconiza o artigo 16 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, a previsão orçamentaria para
a execução deste projeto será através da Ação 20RQ.

8. RESPONSABILIDADES GERAIS DOS PARTÍCIPES
8.1 No ato da candidatura ao processo de avaliação pe-

dagógica, a Instituição se compromete com as seguintes regras e
competências:

8.2. À Secretaria de Educação Básica cabe:
8.2.1. Ajustar os planos de trabalho, divulgar orientações e

parâmetros de avaliação e do Guia e determinar calendário oficial do
processo de avaliação e de elaboração do Guia;

8.2.2. Definir parâmetros básicos para ajuste dos instrumen-
tos avaliativos propostos (parecer e ficha pedagógica).

8.2.3. Acompanhar a composição da equipe de avaliadores, e
realizar, junto à Comissão Técnica do PNLD 2018, o sorteio dos
avaliadores que formarão o duplo-cego.

8.2.4. Supervisionar e acompanhar a fase de capacitação da
equipe de avaliadores;

8.2.5. Realizar, com a instituição responsável pela avaliação
e a Comissão Técnica, a pré-análise das obras inscritas no PNLD
2018;

8.2.6. Tomar decisões em relação ao processo de avaliação e
de elaboração do Guia, ouvidas a Comissão Técnica do PNLD 2018
e a coordenação pedagógica;

8.2.7. Supervisionar os trabalhos da Comissão Técnica do
PNLD 2018 e da(s) instituição(ões) responsável(is) pela avaliação
pedagógica e pela elaboração do Guia;

8.2.8. Convocar e coordenar reuniões técnicas com a par-
ticipação da Comissão Técnica, da coordenação pedagógica e ins-
titucional e da coordenação de elaboração do Guia;

8.2.9. Supervisionar e acompanhar o desenvolvimento dos
trabalhos em todas as suas fases, requerendo a qualquer tempo da
Comissão Técnica e da instituições responsáveis, informações e re-
latos sobre as atividades em execução e adotando providências com
vistas à correção de falhas e resolução de problemas que eventual-
mente possam ocorrer;

8.2.10. Responder, em corresponsabilidade com as institui-
ções avaliadoras, sobre os resultados das avaliações, assim como
dirimir, a partir dos subsídios das equipes de avaliação, qualquer
dúvida ou questionamento administrativo ou judicial sobre o processo
de avaliação e seus resultados.

8.2.11. Submeter à Comissão Técnica os resultados da ava-
liação enviados pelas IES.

8.2.12. Homologar o resultado final da avaliação e do Guia,
a partir do alinhamento de posições entre a Comissão Técnica e a
Coordenações Pedagógicas responsáveis.

8.3. À Instituição de Ensino Superior cabe:
8.3.1. Ajustar os planos de trabalho propostos, segundo

orientações e prazos apresentados pela SEB (Secretaria de Educação
Básica);

8.3.2. Selecionar avaliadores segundo as especificações da
SEB, a partir do banco de Avaliadores, e compor equipes de ava-
liação;

8.3.3. Realizar a capacitação do conjunto de avaliadores jun-
to com a Comissão Técnica;

8.3.4. Realizar, com a SEB e com a Comissão Técnica, a
pré-análise das obras inscritas no PNLD 2018;

8.3.5. Proceder à avaliação das obras didáticas;
8.3.6. Proceder à elaboração do Guia, conforme instruções

técnicas e prazos apresentados pela SEB;
8.3.7. Guardar com segurança todo o material da avaliação;
8.3.8. Manter em sigilo o nome dos membros de toda a

equipe de avaliação até que a Secretaria de Educação Básica tenha
publicado o resultado da avaliação pedagógica;

8.3.9. Entregar o resultado da avaliação e do Guia à Se-
cretaria de Educação Básica para validação pela Comissão Técnica;

8.3.10. Responder, em regime de corresponsabilidade, a
eventuais questionamentos administrativos ou judiciais relativos ao
resultado apresentado para a SEB, formulados por quaisquer inte-
ressados no processo de avaliação;

8.3.11. Comunicar à SEB e à Comissão Técnica, se ne-
cessário, os casos de divergência de opinião entre avaliadores ou
entre estes e a coordenação pedagógica.

8.4. À Comissão Técnica cabe:
8.4.1. Decidir sobre eventuais divergências entre avaliadores

e coordenações pedagógicas;
8.4.2. Participar da validação e capacitação da equipe de

avaliadores e equipe de coordenação;
8.4.3. Realizar, com a SEB e com a instituição responsável

pela avaliação, a pré-análise dos livros inscritos no PNLD 2018;
8.4.4. Subsidiar e assessorar a SEB na formulação e im-

plementação de políticas relativas aos materiais didáticos no que diz
respeito à articulação com as demais políticas do MEC voltadas para
a formação inicial e continuada do professor, currículo, entre ou-
tras;

8.4.5. Supervisionar as instituições selecionadas durante todo
o processo de avaliação quanto: ao desempenho da equipe, à ela-
boração dos instrumentos de avaliação (pareceres, resenhas e fichas
de avaliação) e à produção dos protocolos de avaliação;

8.4.6. Validar o conjunto dos pareceres, fichas de avaliação e
resenhas de cada uma das fases do processo de avaliação, oferecendo
subsídios, inclusive para ajuste de produtos.

9. PRODUTOS
9.1. No ato da candidatura, as Instituições se comprometem

a entregar nos prazos estipulados pela Secretaria de Educação Básica,
a documentação abaixo:

9.1.1. Parecer técnico da pré-análise de cada obra;
9.1.2. Parecer técnico de cada uma das obras avaliadas;
9.1.3. Ficha de avaliação de cada uma das obras avaliadas;
9.1.4. Resenha de cada uma das obras selecionadas;
9.1.5. Textos introdutórios do Guia de Livros Didáticos;
9.1.6. Relatório de correção das falhas pontuais;
9.1.7. Relatório final sobre o processo de avaliação;
9.1.8. Relatório de análise qualitativa e estatística do pro-

cesso avaliativo;
9.1.9. Banco de dados do processo avaliativo.
9.1.10. Versões em plataforma digital e em pdf do Guia

PNLD 2018;
10. SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS PRO-

P O S TA S
10.1. Em observância aos princípios de isonomia e ampla

competitividade constitutivos da Administração Pública, a Comissão
de análise das candidaturas observará critérios avaliativos elimina-
tórios, critérios classificatórios e de desempate, sendo considerada
obrigatória a análise de toda a documentação apresentada.

10.2. Critérios Avaliativos eliminatórios:
10.2.1. Avaliação Pedagógica

Critério Elementos considerados no
processo de julgamento

Pontuação
máxima

Trajetória e perfil da equi-
pe de Coordenação

Análise de currículo lattes
da Equipe de Coordenação,
considerando a sua aderên-
cia à atuação pretendida.

40 pontos

Análise da experiência
compartilhada em linhas de
pesquisa relacionadas ao
componente curricular em
questão.

Estudo sobre a pluralidade
de concepções pedagógicas
para o ensino do compo-
nente curricular na Educa-
ção Básica

Qualidade acadêmica 30 pontos

Pluralismo de concepções
pedagógicas

Consistência do Plano de
Trabalho de avaliação pe-
dagógica, em observância
ao EDITAL do PNLD
2018

Propostas de ficha e pare-
cer pedagógicos (em obser-
vância ao Edital PNLD
2018)

30 pontos

Clareza e relevância dos
critérios propostos de ava-
liação pedagógica do livro
didático

10.2.2. Confecção do Guia do Livro Didático

Consistência da proposta de estrutu-
ração do Guia do Livro didático pa-
ra o componente curricular pretendi-
do

Consistência da proposta
de estruturação do Guia
em formato digital

30

Consistência da proposta
de estruturação do Guia
em formato impresso

30

Experiência Análise da experiência do
grupo de trabalho

20

Plano de Execução Consistência do plano de
execução dos Guias

20
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10.3. Será desclassificada a candidatura que não pontuar em um dos critérios avaliativos
eliminatórios do item 9.2, não demonstrar compatibilidade do cronograma com o exigido e não proceder
ao pleno atendimento das exigências documentais desta Chamada Pública.

10.4. Critério eliminatório:

Conteúdo da declaração institucional de disponibilidade de infraestrutura e condições legais para
efetivação dos trâmites institucionais atinentes ao processo, bem como disposição institucional para o
devido acompanhamento de todas as etapas de execução da avaliação pedagógica (ou do Guia
PNLD 2018, se for o caso), da implementação do projeto na Instituição à prestação de contas.

10.5. Critérios de desempate

Análise de currículo lattes da Equipe de Coordenação, considerando a sua aderência à atuação pre-
tendida.

11. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
11.1. A documentação relacionada no Anexo I deverá ser enviada via Sistema RAMEC até a

data de 29/06/2016.
11.1.1. Orientações sobre solicitação de acesso ao sistema devem ser solicitadas à Coordenação-

Geral de Materiais Didáticos, pelo correio eletrônico cogeam@mec.gov.br, até o dia 28/06/2016.
11.2. A mesma documentação, em meio físico, devidamente rubricada e assinada, deverá ser

encaminhada por Correio com postagem até a data de 29/06/2016, para o endereço:
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica
Coordenação Geral de Materiais Didáticos
Esplanada dos Ministérios, Bloco L, sala 516,
CEP 70.047-900 - Brasília-DF
11.2.1. A documentação deverá vir sinalizada como de acesso restrito (em decorrência do art.

20 do Decreto nº 7724, de 16 de maio de 2012 - documento preparatório) e com referência ao Processo
SEI nº 23000.014792/2016-71.

11.3. Não serão analisadas propostas incompletas, nem será admitida a suplementação do-
cumental fora do prazo.

11.4. A Secretaria de Educação Básica informa que aquelas instituições que forem selecionadas
receberão Instrução Técnica para ajustes no Plano de Trabalho, no momento de formalização do Termo
de Cooperação e ao longo do processo de avaliação pedagógica, em conformidade com o regime de
corresponsabilidade constitutivo da cooperação, em especial devido ao quantitativo de obras inscritas.

11.5. Os casos omissos serão arbitrados pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da
Educação.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. O proponente poderá interpor recurso contra os resultados desta Chamada Pública, no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua publicação. O recurso deverá ser interposto iden-
tificando o assunto, exclusivamente pelo e-mail cogeam@mec.gov.br.

12.2. Interposto o recurso, a Comissão de Avaliação o analisará, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, podendo submetê-lo a autoridade superior.

12.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13. CRONOGRAMA E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Ações/etapas Prazos
Prazo para apresentação de propostas Até 29/06/2016
Análise das candidaturas e previsão de divulgação dos
resultados

Até 01/08/2016

Prazo para recurso Até dez dias após a divulgação de resul-
tados

Previsão de divulgação do resultado final Até 18/08/2016
Previsão da constituição das equipes avaliadoras Agosto - setembro/2016
Previsão do período da avaliação pedagógica Outubro a fevereiro/2016

13.1. Os resultados da presente Chamada Pública serão publicados pela Secretaria de Educação
Básica no Diário Oficial da União e divulgados no sítio do Ministério da Educação (www.mec.gov.br)
e no site do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (www.fnde.gov.br).

MANUEL PALÁCIOS DA CUNHA E MELO
Secretário

ANEXO I

Documentação a ser entregue para candidatura
1. Declaração de interesse institucional (Anexo II)
2. Declaração da Equipe de Coordenação (Anexo III)
3. Proposta de Avaliação (item 4.3)
3.1 Os estudos de pluralidade deverão ser entregues em duas versões: uma caracterizada e outra

descaracterizada, a fim de proporcionar análises imparciais por parte da Comissão de Avaliação.
3.2 Não deverão ser entregues currículos lattes em versão impressa, apenas uma relação dos

dados pessoais básicos acompanhados do link correspondente;
3.3 Não deverão ser entregues cópias do Edital; essa coordenação solicita que sejam transcritos

trechos ou apenas feitas menção a ele.

ANEXO II

Modelo de Declaração de interesse institucional
A (nome da IES) manifesta seu interesse em coordenar o processo de avaliação pedagógica das

obras didáticas inscritas no PNLD 2018 - Ensino Médio, no componente curricular (identificar).
Esta instituição declara possuir infraestrutura e condições legais para efetivação dos trâmites ins-

titucionais atinentes ao processo, bem como disposição institucional para o devido acompanhamento de todas
as etapas da implementação do projeto, da execução da avaliação pedagógica e da prestação de contas.

A Coordenação Institucional do projeto será responsabilidade de (nome) e a Coordenação
Pedagógica será de (nome).

Local, data.
Assinatura do Reitor
Assinatura do Diretor da unidade acadêmica a que se vincula o Coordenador Pedagógico da Instituição

ANEXO III

Modelo de Declaração da Equipe de Coordenação
Declaramos para os devidos fins que estamos cientes de que o custo-volume no processo de

avaliação pedagógica enquadrar-se-á na faixa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), incluindo-se todos os
custos previstos na Chamada Pública e em consonância com as Instruções e deliberações da Secretaria
de Educação Básica do MEC.

Declaramos a isenção dos membros da equipe no que tange a relacionamento institucional
(temporário ou permanente) com autores ou empresas editoriais no país participantes do PNLD nos
últimos 02 anos, em conformidade com o disposto no item 4 dessa chamada pública

Local, data.
Assinatura do Coordenador Institucional
Assinatura do Coordenador Pedagógico

ANEXO IV

Dados sobre inscrições em avaliações de ensino médio

Componente Curricular Avaliação PNLEM
2008/2009

Avaliação PNLD 2012 Avaliação PNLD 2015

Arte não se aplica não se aplica 12
Biologia 35 96 96
Espanhol não se aplica 72 78
Inglês não se aplica 120 84
Filosofia não se aplica 32 26
Física 46 108 120
Geografia 28 108 120
História 41 150 120
Matemática 52 126 120
Português 27 108 102
Química 40 120 78
Sociologia não se aplica 30 26

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2016 UASG 153037

Nº Processo: 23065010742201660 . Objeto: Dispensa de Licitação 05/2016 - Contratação de Serviços de
Reprografia e Gerenciamento de Impressão e Scanners. Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A justificativa está disponível
em: http://goo.gl/eTWEx4 Declaração de Dispensa em 20/04/2016. PAULO SERGIO DE MELO CAR-
VALHO. Gerente da Gerência de Serviços Gerais. Ratificação em 20/04/2016. MARIA VALERIA
COSTA CORREIA. Reitora da Ufal. Valor Global: R$ 94.506,00. CNPJ CONTRATADA :
06.233.900/0001-65 NACIONALSOLUCOES LTDA - EPP.

(SIDEC - 20/04/2016) 153037-15222-2016NE000067

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2016 UASG 153037

Número do Contrato: 3/2011.
Nº Processo: 23065002307201157.
PREGÃO SISPP Nº 88/2010. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -CNPJ Con-
tratado: 40911117000141. Contratado : ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI -Objeto: O presente termo
apostila o contrato em tela com base na CCT2016 repactuando os salários e alguns insumos previstos em
convenção, alterando o valor global do contrato de R$ 611.128,38 para R$ 648.487,71 e o mensal de R$
50.927,37 para R$ 54.040,64. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Valor Total: R$37.359,33. Fonte:
112000000 - 2016NE800038. Data de Assinatura: 23/02/2016.

(SICON - 20/04/2016) 153037-15222-2016NE000067

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2016 UASG 150229

Nº Processo: 23540002634201580.
PREGÃO SISPP Nº 119/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -CNPJ Con-
tratado: 31673254000285. Contratado : LABORATORIOS B BRAUN SA -Objeto: Contratação de
pessoa jurídica especializada no fornecimento de equipos, seringas e extensores de infusão para ad-
ministração de soluções parenterais, com cessão de bomba linear com cálculo de dose (volumétrica e de
seringa), em miligrama, micrograma, miliequivalência, milimol e unidades internacionais para utilização
em anestesia, CTI Neo e CTI Adulto, na forma de comodato, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
19/04/2016 a 18/04/2017. Valor Total: R$2.376.480,00. Fonte: 6153000000 - 2016NE800885. Data de
Assinatura: 19/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 150229-15222-2016NE000027

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 22/2016 UASG 150229

Número do Contrato: 9/2015.
Nº Processo: 23065021433201453.
PREGÃO SISPP Nº 84/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -CNPJ Con-
tratado: 13047802000107. Contratado : REDMED COMERCIO, SERVICOS E -LOCACAO LTDA -
ME. Objeto: Reajuste contratual segundo o percentual de 10,35%, apurado nos ultimos 12 meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 04/04/2016 a 03/04/2017. Valor Total: R$2.225,09. Fonte:
6153000000 - 2016NE800328. Data de Assinatura: 04/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 150229-15222-2016NE000027

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 23/2016 UASG 150229

Número do Contrato: 10/2015.
Nº Processo: 23065031410201457.
PREGÃO SISPP Nº 132/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS -CNPJ Con-
tratado: 13047802000107. Contratado : REDMED COMERCIO, SERVICOS E -LOCACAO LTDA -
ME. Objeto: Reajuste Contratual de 10,35%,IPCA acumulado dos ultimos 12 meses. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93 . Vigência: 04/04/2016 a 03/04/2017. Valor Total: R$6.831,00. Fonte: 6153000000 -
2016NE800327. Data de Assinatura: 04/04/2016.

(SICON - 20/04/2016) 150229-15222-2016NE000027


